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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.97 O/2O2I

REFERENTE: Processo Administratívo na o5o/2o27 - pMsMo - Modaridade pregão presenciar ne009/2021- PMSMO.

contrato que cerebram o MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no cNpJ sob na9s.684.544/ooo r-26, com sede administrativa na
Rua lose de França Pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato representado
pelo sr. oscAR DELGADO, brasireiro, casado, prefeito Municipar, portador da cédura de
ldentidade RG. ne6.296.081-7/ssp - pR e do CpFlMF ne 701.594.329-87, rêsidente e domiciliado
nestã cidade, que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE.

E de outro lado BARATÃo pNEUs ErRELr, inscrito no c.N.p.J. n.e 25.115,613/0001-03, com sede nã
Avenida Manoel Ribas,4636, conradinho, Guarapuava/pr. Neste âto representada pero sr. Fabio
Luis szychta, brasileiro, casãdo, portador do RG n' 7.336.607-0 e cpF: 024.197.789-44, e que ãqui
passa a denominar-se de CONTRATADA.

o presente contrato tem seu fundamento e finaridade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade pREGÃo n.e oog/202l e processo licitatório neo5o/202r
regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne. !0.52o/20o2 com aplicação subsidiária da Lei
Federal na.8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta ricitada
vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das pârtes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO
É ob.ieto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAÇÃo or gnapRtse paRe

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS, PROTETORES E RODAS PARA SEREM
UTITTZADOS PETA FROTA DE VEÍCULOs E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA Do oEsrE - PR", pera CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicionar para o
Município de Santa Maria do Oeste - pr.

PARAT4g PNEUS ErRELr, inscriro no c.N.p.J. n.o 25.í15.6í3/000í-03, com sede na
Avenida Manoel Ribas, 4636, Conradinho, Guarapuava/pr.

Lote 001 - ITENS EXCLUstvos PARA ME, EPP E MEI
Item Produto/ServiÇo UN Otdê P Unt Preço Total
003
008

398 CAMARA OE AR 750X16
5,498 1 00! x2a 6 LONAS HIJOO

UN 40,00 R§ 77 R$ 3.080.00

018 5511 PNEU 19 12 LONAS
2S85 PNzu 750 2 NAS c oo

6 OR ARO 16

32,00 !! 1560 OO Rs!e.e-õ-
03í UN 9,00 RS 3760.00 R§ 33.8,10 00
r:3 UN 2140 19.040,00

24,OA !q30,00 ]l$ 72o,oo-

Lote 002 . TTENS DE AMPLA coNcoRRÊNcta

TOÍAL LOTE 00í = '106.640,00

gllArAo PNEus ffi ;iiif;á"Jffi,fl'
EIRELI:25 1 1 561 J Lrnar,zsrs6r300010looo1o3 ?í,ili;j?1i,ti;'

Item Produto/Servi UN Qtde TotalP
5511 PNEU 19 12 LONAS 27,A0 RS 3.7 R5101.520TOTAL LOTE O

Íotal ce.al R$
02=RS
208.í60,

í0í.520,00
00

PreÇo Unt
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CLAUSUIA SEGUNDA: DO VALOR
o CoNTRATANTE contra prestara à CoNTRATADA, pero fornecimento do objeto descrito

na clausula primeira, o Valor Global de Rs2o8.160,00 (DUZENTOS E Otro MtL CENTO E SESSENTA
REAIS). Mediante entrêga dos produtos e a âpresentação de Notâ Fiscal.

PARAGRAFO le - No varor acima descrito esta insêrido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabarhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRÂ: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1e - A entrega dar se junto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do
município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - Município
de santa Maria do oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das certidões Nêgativas
de Regularidade Fiscal unificadâ RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

A desc cão do oroduto na Nota Fiscal . deverá obrisa toriamente. sêr orecedida da descricão
constantê na DroDosta de precos . Sendo que a Nota Fiscal deve rá ser entresue iuntamentê com
a Reouisicão de Co mora oue orisinou o pedido.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFo le - os pagamentos serão feitos em, até o 15s (décimo quinto) dia do mês,
subsequente a entrega, após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pero (a) contratado (a) de disposição contratuar,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuâis.

ónaÃo 10 - Secretaria Municipal de Via ão
UNIDADE

çãD e rtaa em n t do ep a o
CLAS s F Fo NU ctCAçÃ o AN t 26.782.2607.2053

/aoN EM PRDO to oET TrvtOA DE tA d da se od eD a mrta ne ot dp e a a oç

BARATAO pNEUS Assinado deÍorma disitarpor

EIRELI:251 i s6i 3oo Ê,lti,li,?l*',u,'ooo,,,

0,l03 Dados:202r.05.19 t6;2er3o

CLAUSUTA QUTNTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUIA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

B

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consígnadas no orçamento vigente, asaber:

002 -

@



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ
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NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
02200 - 00000 - Recursos Ordinári os (Livres)

óncÃo 10 - Secreta ria Munici pal de Viação
UNIDADE 002 - Departamento de Via çao
cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL 26.782.260t.2053
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Via ção
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02200 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
óneÃo pal de Viação
UNIDADE 002 - Departamento de Via çao
cLASSTFtCAçÃO FUNCTONAL 26.782.260L.2054
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE lnfraêstrutura em Transporte - Recursos CIDE

02250 - 00512 - CIDE (Lei 108666 /O4, art. !" B
óncÃo 10 - Secretaria Municipal de Via ção
UNIDADE 003 - Departamento de Manutenção e Conservação da

Frota
CLASSIF O FUNCIONAT

Atividades do Departamento de Manutenção e
Conservação da Frota

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
02270 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres

ÓRGÃo 10 - Secretaria Municipal de Via ção
UNIDADE 002 - Departamento de Via çao
cLASStFtCAçÂO FUNCTONAL 26.782.260L.2053
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Depãrtamento de Via ção

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica
02200 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

óneÃo 10 - Secretaria Munici pal de Viação
UNIDADE 003 - Departamento de Manutenção e Conservação da

Frota
crAsstFtcAçÃO FUNCTONAL 26.782.260t.2055
NOME DO PROJETO /ATIVIDADE ãoAtividades do Departamento de Via
NATUREZA DA DESPESA 00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

02280 - 00000 - Recursos Ordinári os (Livres)

3.3.90.39.00
I urídica

CLAUSULA SETtMA: VtGENC|A E PRORROGAçÂO
o prêsente contrato têrá a vigência de 12 (Doze) mesês, iniciando a contar da data de suaassinatura.

BARATAO pNEUS Assinado de Íorma disrtat poÍ

EIRELI:25 1 I s6 1 30 Ê,tii,ll?i*:i;.,,.,
00103 Dàdos:2021 05.te l6:2s:42

CLAUSULA OTTAVA: DOS OtRE|TOS E DAS OBRTGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

10 - Secretaria Munici

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.7 82.2607.2055
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA
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Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato
estipulada, e da CONÍRATADA, perceber o valor ajustado na forma e
convencionados.

BARATAO PNEUS

EIRELI:2511561300
0103

na forma
no prazo

Assinàdo de íorma digital por
8ARÁTAO PNEUS

EIRELI:251 1561300O101
Dados: 2021.05.1 g 

1 6:29:57
{3'00'

2. DAS OBRIGAÇÔES:

Constituem obrígações da CONTRATADA:
a) Assumir todos os encargos trabarhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas nos
termos da leí;

c) Apresentar durante a execução do contrâto, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encârgos sociais, previdenciários, tributários ê fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAusutÁ NoNA: TNEXECUçÂO DO CONTRATO

A coNTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à coNTRATADA
indenização de espécie alguma.

CI-AUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerâdos no artigo 7g da Lei Federal n.e g.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 ê g0 do mesmo diploma legal.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado totar ou parciarmente inadimprente, serão apricadas as sanções regais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da tei 9.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será
apricada na hipótese de inexecução totâr ou parciar das obrigações asiumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e
8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lÍl - Suspensão do direito de licitar e contratâr junto a prefeitura, pelo prazo de
até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela
falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do
mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto ã prefeitura naocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratadoou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando anatureza e as características da infração se revistam a juízo da prefeitura, docaráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades

@
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anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

CTAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão reguramentados na Íorma estaberecidã pero código
Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUTÂS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçôES CONTRATUAIS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero Art. 65
da Lei Fêderal n.p 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
l- os licitantes devem observar ê o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátice corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemati2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visãndo estâbelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitêtório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
m ultilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, dirêtamente ou por meio de um agentê, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizâr que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

BARATAo PN EUs â::,;iHi;Jo;m"iieitar
EIRELI:251 I 561 30 rrnrLr:zsr rs6r roo0roj

00103 Dadoos:2021.05.1916:30:13

g

@



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 9 5.66 4.544/O O O í -26

R5

RU^ JOSE OE FRÁâtç^ pEÂEtR^, Nr 1O - cEp rs.2r0.000 - FollErF ax: (or2

s

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDArR JosÉ FERRETRA DE LrMA, inscrito no
GPF/MF sob o n.s 857.956.159-00, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s g.666/93.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de quarquer duvidas, regítimas ou ações dêcorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da comârca de pitanga - paraná, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAUsutA DÉCtMA SETTMA: DAS DtSPOStçôES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CoNTRATANTE e
coNTRATAoA o presentê em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e têstemunhas.

Santa Maria do Oeste, 14 de maio de 2021 BARATAo PN E u s Ii';ilii;á";ffi,1,*'
EIRELI:251 1 561 3 ernrLr,zs1r56r3oo0r03

000,l03 Dados:2021.0s.1e l6:30:24

Contratado:
BARATÃO PNEUS EIREtI,
C.N.P.J. n.e 25.115.613/0001-03

Testem unhas:

Jo Alexandre Gonç es Fernan

ante:
OSCAR DETGADO
Prefeito municipal

RG:1.370.369.40
CPF: 085.053.509-36

RG: 7 5.179-8
CPF: 033.183.689-03
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contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARTA DO oEsrE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

ContÍatada: SARÂTÃO PNEUS EIRELI, inscrito no C.N.p.J. n." 25,115.613/0001-03, com
sede na Avenida Manoel fubas, 4636, Conradinho, Guarapuava,/pr.

OBJETO: «CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS, PROTETORES E RODAS
PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS E
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR".

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O7OI2O2'.

Lote OO,I .ITENS EXCLUSIVOS PARÂ ME EPP E MEI
Item Produto/Sêrviço UN Qtde Preço Unt PreÇo Total

003 398 CAMARÂ DE AR 750X16 UN R§ 77 00 R$ 3 080 00
008 í98 PNEU 1OOO X2O 16 LONAS BORRÂCHUOO IN 32 0Ô RS 1560 00 RS 49 920 00
018 5511 PNEU 19,5L2412 LONAS 900 R§ 3760 00 R$ 33 840 m
031 2985 PNEU 75OX 16 12 LONAS BORRÂCHUDO 24 0a R$ 795 o0 R§ 19 080 00
033 5516 PROTETOR ARO 16 21 0c RS 30 00 R5 720 00

TOTAL LOTE 001 = R$ 106.ôt0,00

LOtê OO2.ITENS DE A]íPLA CONCORRÊNCIA
Item Produto/Serviço UN Otdê Píeço Unt Prsço Total

005 5511 PNEU 19 5L'412 LONAS 2i c0 R$ 3 760 00 RS 101 520 m
TOTAL LOTE 002 = R$ í01.520,00

Tolal Gsral R$ 208.160,00

Total global do contrato de RS208.160,00 (DUZENTOS E OITO MIL CENTO E SESSENTA REAIS)

Data de assinatura: 14 de Maio de 2021.
Vigência: 13/05/2022.

loo*
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Contrataotei O MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNpJ do MF
sob n" 95.ó84.54410001-26. com sede na Rua José de Fmnça pereira.
l0 - Santa Maria do Oeste pR, neste alô representado por seu
prclêito municipal, Sr OSCAR DELGADO.
Contrâtade: BARATÃO PNEUS EIRELI, inscrilo no C.N.pJ. n..
25,I 15.613/0001-03. com sede na Avenida Manoel Ribas. 4636-
Conradi nho. Guarapuava,/Pr.

PreÍeiturã Municipal de Santa Mâria do Oesle

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIP.A.L DE SANT..T NL{RIÁ DO OESTE

LTCITAÇÃO
EXTRATO DE COI§TRATO ADMINISTR,{TIVO N" O7Ol202I

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
E!'ENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS,
cÂMARAs, pRoTEToRES E RoDAs p^R{ SEREú
UTILIZÂDOS PELA FROTA DE VEiCULOS E
IIIAQUINÁRIOS DÂ PREFEITURA I\IUNICIPÀL DE SAI,iTA
MARIA DO OESTE _ PR".

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME. Epp E MEt

L\

]98 CÂM^RA DE AIi ?JOXIó RÍ .',00
Fr r ,*r"

5{98 PNEU r«Xr X20 t6 L,N^S
AORRACHUDO

rr'lt

[.,"-
551I PNEU 19.5L24 t2 I_ONAS L'N lrrl.ero.u,
2935 PNEU 750 X t6 D LONAS

AORRACHUDO lu 

rsoro,m

55I6 PIOTFTOR ÀRCI I6 F ?ro.oo

TOTAL LOTE 001 = R$ 106.ó40,00

Lote OO2 - ITENS DE AlrtPI-A coNcoRRÊNCIÂ

lo". lr..ç.o'r lr*ç.t\

Jssr 
prr.u ro.srrl rr rol^s I.a* lns 

r rro,m ls Lors:oiroU\

TOTAL LOTE 002: R§ 101.520,00
Total Gerâl R$ 208.160.00

Totâl globâl do contrato de RS208.160,00 (DUZENTOS E OITO MIL
CENTO E SESSENTA REAIS).

Datâ de assioatura: l4 de Maio de 2021
Vigêrcia: l3/05/2022.

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentiíicâdor:A | 3764E5

https://www.diariomunicipal.com.brlâmp/mâtena/A137ô4E5/o3AGdBq2ToÚvejyazuwkDAí mq3514-uAxwq6DCRatitzwHHxDuD42yxawl t rsb5 1tl
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